
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 602 pç 11  DE JUNHOJX_29/5,_ 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN ••• 
CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - É 0 PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ANRIR NO-
CORRENTE EXERCICIO, UM CREDITO ESPECIAL DE 50.000,00 ( CINQUENTA -

MIL CRUZEIROS ) PARA ATENDER DESPESAS COM PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

DISTRITO INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES; 

ART. 22 - O CREDITO ESPECIAL, AUTORIZADO NO ARTIGO 
ANTERIOR SERA ABERTO NA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GOVERNO MUNICIPAL 

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 5.9 - INDUSTRIA E COMERCIO 	CATEGORIA ECONOMI 
CA - 4.1.00 - I NVESTIMENTOS 	ESTUDOS E PROJETOS; 

ART. 3 2  - SERVIRA DE RECURSOS PARA COBERTURA DO CRE-

DITO ESPECIAL AUTORIZADO NO ART. 1 2 , A VERBA RECEBIDA ATRAVES DA SE. - 

CRETARIA DE CCORDENA00 E PLANEJAMENTO DO GOVERNO DO ESTADO, 26 PARCE 

LA a 50.000,00 ( CINQUENTA MIL CRUZEIROS ); 
ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA ••• 

PUBLICAÇA0, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, - 
AOS ONZE'DIAS DO MES DE JUNHO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO. 
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